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REQUERIMENTO DE PEDIDO DE INFORMAÇÃO 

 

 
 

O Parlamentar que este subscreve, com amparo no art. 209 e seus incisos do 

Regimento Interno deste Poder, requer o encaminhamento ao Excelentíssimo Senhor 

Governador do Estado de Roraima da seguinte solicitação: 

 

Requer que o Governo do Estado de Roraima, em conjunto com a Secretaria 

de Estado da Saúde de Roraima – SESAU, informem a data prevista para a efetivação 

do pagamento dos débitos existentes junto à Clínica Renal de Roraima. 

 

Assim, SOLICITO, na forma regimental, informações acerca do inadimplemento 

do Estado de Roraima com a Clínica Renal de Roraima, situação que atualmente pode 

acarretar risco de desassistência à população do Estado, diante da ausência de 

regularização financeira. 

Dessa forma, requer-se que o Governo do Estado apresente as seguintes 

informações: 

A) Que preste esclarecimentos sobre a falta de pagamento das Notas Fiscais 

referentes às competências dos meses de junho de 2023, julho de 2023, outubro de 

2025, novembro de 2025 e dezembro de 2025. 

B) Que informe se, diante da ausência de pagamento, existe risco imediato de 

descontinuidade dos serviços de hemodiálise, considerando que não há, neste 

momento, unidade pública ou privada com capacidade para absorver a demanda 

mailto:depjorgeeverton@al.rr.leg.br
03



 

 

DEPUTADO ESTADUAL

Tel: (95) 4009-5508 
depjorgeeverton@al.rr.leg.br 
 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO DE RORAIMA 
“Amazônia: patrimônio dos Brasileiros” 

Praça do Centro Cívico, nº 202 – 4º Andar 
Boa Vista, Roraima – Brasil CEP: 69301-380 
 

 

atualmente atendida pela Clínica Renal de Roraima, o que pode colocar em risco a vida 

de pacientes dependentes do tratamento. 

O presente Requerimento de Informação tem por finalidade assegurar 

transparência, segurança jurídica e clareza quanto à previsão de pagamento dos 

débitos em aberto, bem como garantir a continuidade da assistência à saúde da 

população roraimense que depende dos serviços prestados pela Clínica Renal de 

Roraima. 

 

                                                                  Sala de Sessões, 05 de março de 2026. 
 

 

 

 

                                     JORGE EVERTON BARRETO GUIMARÃES 

                                                  Deputado Estadual   
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